
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

ParecerDinº 23 /2021
Assunto: Veto Total nº 09 ao Projeto de Lei nº 150/2019 que ““dispõe sobre a isenção
do pagamento da CCIP - Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública aos

idosos, aposentados e portadores de neoplasia maligna, na forma que especifica”.
Mensagem nº 84/2020.

Ao
Exmo. Sr. Presidente
Franklin Duarte de Lima

O Prefeito Municipal de Valinhos vetou totalmente o Projeto de Lei

n.º 150/2019,aprovado pela Câmara Municipal, que “dispõe sobre a isenção do

pagamento da CCIP - Contribuição para o Custeio da Iluminação Pública aos idosos,

aposentados e portadores de neoplasia maligna, na forma que especifica”.

Para tanto, as razões do veto fundamentam-se em suposto vício de

iniciativa, ofensa ao princípio da isonomia tributária, ofensa ao art. 163, |, CF e art. 14

lei de responsabilidade fiscal, bem como ao art. 10 do Código Tributário Municipal e

art. 11 do Código Tributário Nacional.

Ab initio, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer não

tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas comissõese/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal:

“O parecer emitido por procuradorou advogado de órgão dao

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é
do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião
técnico-jurídica, que orientará o administradorna tomada da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na
execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento,
porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato
opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo 
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administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Assim sendo passamos a tecer nossas considerações.

A competência legal da Câmara para apreciação do veto consta do

artigo. 27 do Regimento Interno e do art. 54 da Lei Orgânica em simetria com a

ConstituiçãoFederal.

Ressalta-se que o veto é parte da fase constitutiva do processo

legislativo, a qual compreende a deliberação e a sanção, ou seja, é a fase de estudo e

deliberação sobre o projeto proposto. Tal fase se completa com a apreciação, pelo

Executivo, do texto aprovado pelo Legislativo.

- Trata-se de intervenção do Executivo na construção da lei, em

respeito ao princípio de freios e contrapesos consagrado na sistemática constitucional.
 

Sendo que esta apreciação tanto pode resultar no assentimento ou sanção quanto na

recusa ou o veto.

A sanção transforma em lei o projeto aprovado pelo Legislativo

podendo ser expressa ou tácita (art. 53 LOM). A sanção é expressa quando o Executivo

dá sua concordância, de modo formal, no prazo de 15 dias úteis contados do

recebimento da proposição de lei, resultante de projeto aprovado pelo Legislativo (art.

53, |, LOM). Já a sanção tácita é quando o Executivo deixa passar esse prazo sem

manifestação de discordância (art. 53, Il, LOM).

Art. 53. O projeto aprovado na forma regimentalserá, no prazo
de dez dias úteis, enviado ao Prefeito que adotará uma das

decisões seguintes:

!- sancionare promulgarno prazo de quinze dias úteis;

H - deixar decorrer o prazo, importando o seu silêncio em
sanção, sendo obrigatória, dentro de dez dias, a sua
promulgaçãopelo Presidente da Câmara;

1! - vetar total ou parcialmente. 
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Pode ainda o Executivo recusar sanção à proposição de Lei

impedindo, dessa forma, sua transformação em lei, manifestando-se através do veto

(art. 53, III, LOM), que pode ser total ou parcial, conforme atinja total ou parcialmente

o texto aprovado, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica, in verbis:

Art. 54. O Prefeito, entendendo ser o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucionalou contrário ao interesse público, vetá-
lo-ó total ou parcialmente, em quinze dias úteis, contados da
data do recebimento, comunicando dentro de quarenta e oito
horas, ao Presidente da Câmara, o motivo do veto.

$ 1º O veto deverá serjustificado e, quandoparcial, abrangerá
o texto integralde artigo, parágrafo, inciso, alinea ou item.

$ 2º. O Prefeito, sancionando e promulgando a matéria não
vetada, deverá encaminhá-laparapublicação.

$ 3º. A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, em um
único turno de discussão e votação, no prazo de trinta dias de
seu recebimento, considerando-se aprovada quando obtiver o
voto favorável da maioria absoluta de seus membros. (Em.

05/01)

& 42. Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no
parágrafo anterior, o veto será incluído na Ordem do Dia da
sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua

votação final.

$ 5º. Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito,
para que promulgue a lei em quarenta e oito horas, caso
contrário, deverá fazê-lo o Presidente da Câmara em igual
prazo.

$ 6º. A manutenção do veto não restaura matériasuprimida ou
modificadapela Câmara.

Quanto ao prazo para apresentação do veto verifica-se conformidade

com o disposto no artigo supracitado, uma vez que o autógrafo foi recebido em

23/11/2020 e o veto foi protocolado na Câmara em 10/12/2020, logo,

tempestivamente.

NS 
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Ainda, o veto pode ter por fundamento a inconstitucionalidade e a

ilegalidade da proposição ou sua inconveniência.

No presente caso trata-se de Veto por alegação de suposta

inconstitucionalidade.

Ao analisarmos a matéria constatamos que não assiste razão ao

Senhor Prefeito, porquanto não vislumbramos qualquer inconstitucionalidade no

projeto aprovado por esta Casa, conforme manifestação deste Departamento Jurídico

quando da tramitação interna da propositura por meio dos Pareceres Jurídicos nº

149/2019 e 238/2019, juntados aos autos do Projeto de Lei nº 150/2019, Emendas e

Subemendas.

“"A propósito do tema colacionamos recentíssima decisão do Tribunal

de Justiça de São Paulo nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidadenº 2141404-

10.2020.8.26.0000, movida pelo Prefeito Municipal de Valinhos em face da Lei nº

5.989, de 18 de maio de 2020, do Município de Valinhos, que “concede isenção ou

remissão do imposto Predial e Territorial Urbano IPTU incidente sobre imóveis

edificados atingidos por enchentes e alagamentos no Município de Valinhos” julgada

improcedente em votação unânime do Órgão Especial da Corte Paulista, vejamos

ementa:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Alegação de

violação de preceitos da Constituição Estadual, Constituição

Federal e da Lei Orgânica Municipal - Descabimento -

Parâmetro de controle de constitucionalidade de lei municipal

perante Tribunal de Justiça é a norma constitucional estadual,

apenas - Pretensão conhecida e julgada somente no respeitante

às normasconstitucionaisestaduais, ditas contrariadas.

A 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Lei nº 5.989, de

18 de maio de 2020, do Município de Valinhos, que “concede

isenção ou remissão do Imposto Predial e Territorial Urbano

IPTU incidente sobre imóveis edificados atingidos por

enchentes e alagamentos no Município de Valinhos” -

INICIATIVA LEGISLATIVA - Lei que não tratou de nenhuma das

matérias de iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder

Executivo - Ausência de vício de iniciativa - Orientação

traçada pelo STF na Tese 682 de Repercussão Geral no ARE

743.480- MG (“inexiste na Constituição Federal de 1988,

reserva de iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive

para as que concedamrenúnciafiscal”) - RECEITA - Diminuição

- Circunstância que não invalida a norma tributária, nem

implica aumento de despesas - Não bastasse, a alegação de

renúncia de receitas demandaanálise de matéria de fato, o que

é incabível em sede de ação direta de inconstitucionalidade -

ART. 113 DO ADCT, INCLUÍDO PELA EC 95/2016 - Norma de

caráter transitório que não se aplica aos Estados e Municípios,

incluídopela Emenda Constitucional95/2016, norma de caráter

transitório e de não reprodução obrigatória - Dispositivos que

não se referem aos Municipios, mas à União, por se tratar do

“Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social da União” - Precedentes -

Inconstitucionalidadeafastada.

Preliminarafastadae ação julgada improcedente.

(TISP. ADI nº 2141404-10.2020.8.26.0000. Relator JOÃO

CARLOS SALETTI. Data dejulgamento:27 de janeiro de 2021)

Destaca-se noreferido julgado:

“o 
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(...)

O rol das matérias reservadas à iniciativa exclusiva do Poder

Executivo deve ser interpretado restritiva ou estritamente.

No caso, a matéria tratada na lei impugnado, de ordem

tributária, é concorrente entre os Poderes Executivo e

Legislativo. Portanto, não há falar em vício de iniciativa ou à

reserva da administração ou, ainda, ofensa ao princípio da

independência e harmonia dos Poderes.

Sendo concorrente a iniciativa de projeto de lei tratando de

matéria tributária, o mesmo ocorre, consequentemente, quanto

à extensão de eventual benefício tributário, ao contrário do

afirmado pelo Proponente.

O €. Supremo Tribunal Federal, em regime de Repercussão

Geral no ARE 743.480-MG, Relator o Ministro GILMAR MENDES

(j. 10.10.2013), assentou a seguinteorientação:

“Tema 682 - Reserva de iniciativa de leis que impliquem

redução ou extinção de tributosao Chefe do Poder Executivo.

Tese

inexiste, na ConstituiçãoFederal de 1988, reserva de iniciativa

para leis de natureza tributária, inclusive para as que concedam

renúncia fiscal”.

O recurso extraordinário que deu origem ao Tema 682 de

RepercussãoGeral (ARE 743480RG/MG, interposto na ADI do

Município de Nanque) tinha por objeto a Lei Municipal nº

312/2010, lei essa que revogou a legislação instituidora da

contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública

na localidade, tendo sido afastadas as alegaçõesde ofensa às

Su
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normas constitucionais orçamentárias. (grifo nosso) Vale

transcreverparte do voto condutor desse julgamento:

“A questão constitucional discutida nos autos é a

reserva de iniciativa em matéria tributária,

notadamente naquelas que veiculam alterações

capazes de gerar diminuição na arrecadação

tributária.”

“A discussão é de inegável relevância do ponto de

vista jurídico, político e econômico e, certamente,

não se circunscreve aos interesses jurídicos do

Município recorrido.

“O tema já foi enfrentado em diversos julgados do

Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência da

Corte é unissona em negar a exigência de reserva de

iniciativa em matéria tributária, ainda que se cuide

de lei que vise à minoraçãoou revogaçãode tributo.

“As leis em matéria tributária enquadram-se na

regra de iniciativa geral, que autoriza a qualquer

parlamentar deputado federal ou senador

apresentarprojeto de lei cujo conteúdo consista em

instituir, modificarou revogar tributo.

“A Carta em vigor não trouxe disposição semelhante

à do art. 60, inciso |, da Constituição de 1967, que

reservava à competênciaexclusiva do Presidente da

República a iniciativa das leis que disponham sobre

N
NS

matéria financeira.
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“Não há no texto constitucional em vigor, qualquer

mandamento que determine a iniciativa exclusivado

Chefe do Executivo quanto aos tributos. Não se

aplica à matéria nenhuma das alíneas do inciso Il do

$1º do art. 61, tampoucoa previsão do art. 165.

“Como já decidiu diversas vezes este Tribunal, a

regra do art. 61, 8 19, |!, b, concerne tão somente

aos Territórios. A norma não reserva à iniciativa

privativa do Presidente da República toda e

qualquer lei que cuide de tributos, senão apenas a

matéria tributária dos Territórios.

- “Também não incide, na espécie, o art. 165 da

Constituição Federal, uma vez que a restrição nele

prevista limita-se às leis orçamentárias plano

plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei

orçamentáriaanual e não alcança os diplomas que

aumentem ou reduzamexaçõesfiscais.

“ainda que acarretem diminuição das receitas

arrecadadas, as leis que concedem benefícios

fiscais tais como isenções, remissões, redução de

base de cálculo ou alíquota não podem ser

enquadradas entre as leis orçamentáriasa que se

referem o art. 165 da Constituição Federal.

(negritei)

ES 
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“Com essa mesma orientação, no sentido da

inexistência de reserva de iniciativa em matéria de

leis tributárias, cito os seguintes precedentes:

“LEI INICIATIVA MATÉRIA — TRIBUTÁRIA

PRECEDENTES. O Legislativo tem a iniciativa de lei

versando matéria tributária. Precedentes do Pleno

em torno da inexistência de reserva de iniciativa do

Executivo Ações Diretas de Inconstitucionalidade nº

2.464, relatora ministra Ellen Gracie, Diário da

Justiça de 25 de maio de 2007, e nº 2.659/SC, relator

ministro Nelson Jobim, Diário da Justiça de 6 de

- fevereiro 2004. AGRAVO. ARTIGO 557, $ 2º DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MULTA. Se o agravo é

manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da

multa prevista no $ 2º do artigo 557 do Código de

Processo Civil, arcando a parte com o ônus

decorrenteda litigância de má-fé.

(RE 680608 AgR, Relator Marco Aurélio, Dije

19.9.2013, Primeira Turma).

““RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE

AGRAVO. PROCESSO LEGISLATIVO. MATÉRIA

TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE RESERVA DE

INICIATIVA. PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA

INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO À

INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE FORMAÇÃO DAS

LEIS. LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA

INICIATIVA PARLAMENTAR. RENÚNCIA DE RECEITA. 
 

Ea
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NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À

RESERVA DE LEI ORÇAMENTÁRIA. ALEGADA

OFENSA AO ART. 167, INCISO | DA CONSTITUIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. DECISÃO QUE SE AJUSTA À

JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE NO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. CONSEQUENTE INVIABILIDADE

DO RECURSO QUE A IMPUGNA. SUBSISTÊNCIA DOS

FUNDAMENTOS QUE DÃO SUPORTE À DECISÃO

RECORRIDA. RECURSO IMPROVIDO”. (RE-ED

732.685, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda

Turma, DJe 27.5.2013). (negritei)

(...)

“Penso que a mesma orientação deve ser aplicada

ao caso em exame, dessa vez na sistemática da

repercussão geral, para afastar a exigência de

reserva de iniciativa do Executivo na matéria em

questão.

“Ante o exposto, manifesto-me pela existência de

repercussão geral da questão constitucional

suscitada e pela reafirmação da jurisprudência desta

Corte, a fim de assentar a inexistência de reserva de

iniciativa para leis de natureza tributária, inclusive

as que concedem renúncia fiscal.

“Voto pelo provimento do recurso extraordinário

para reconhecer a constitucionalidade da lei

municipal impugnada”(ARE 743480 RG/MG, Relator

Ministro GILMAR MENDES, j. 10.10.2013, Tribunal

Pleno: “o Tribunal, por unanimidade, reputou

A 
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constitucional a questão. O Tribunal, por

unanimidade, reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucional

suscitada. No mérito, por maioria, reafirmou a

jurisprudência dominante sobre a matéria, vencido o

Ministro Marco Aurélio...”).

A norma objeto desta ação encaixa-se nesse figurino, de

tal arte que irrelevante tenha emanado do Poder

Legislativo, que tem iniciativa e competênciaconcorrente

com a do Poder Executivo.

5. Por outra parte, não colhe a assertiva de que seria a

norma inconstitucional porque desacompanhada de

apontamento do impacto orçamentário, com diminuição

da receitapública e sem indicação da fonte de custeio.

A lei em questão não é orçamentária, e não a invalida o

fato de acarretar diminuição da receita.

Não bastasse, a alegação de renúncia (de que não se

trata, mesmo porque nada expressa a lei a respeito) ou

diminuiçãode receitas (que de fato sucede, embora não se

saiba em que medida), demanda análise de matéria de

fato, o que é incabível nesta sede de ação direta de

inconstitucionalidade. Aliás, estender o benefício de

isenção não tem o caráter de renúncia de receita,

malgrado resulte a perda dela, evidentemente. O C.

Supremo Tribunal Federal, no v. acórdão linhas atrás

referido (ARE 743480 RG/MG que deu origem ao tema
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682 de Repercussão Geral) afastou as alegações de ofensa

às normas constitucionaisorçamentárias.

Nesse sentido decidiu este C. Órgão Especial:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI

Nº 8.875/2015 DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE

PRUDENTE ATO NORMATIVO DE AUTORIA

PARLAMENTAR CONCEDENDO BENEFÍCIO FISCAL DE

NATUREZA TRIBUTÁRIA - IPTU ECOLÓGICO -

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE -

PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

E DESTE C. ÓRGÃO ESPECIAL REFLEXOS NO

ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO - IRRELEVÂNCIA

NORMA QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕES OU

AUMENTO DE DESPESA AO PODER PÚBLICO -

AFRONTA AO ARTIGO 5º E 47, INCISOS Il E XIV,

AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL NÃO

RECONHECIMENTO - AÇÃO JULGADA

IMPROCEDENTE, CASSADA A LIMINAR. Por se tratar

de limitações ao poder de instauração do processo

legislativo, as hipóteses previstas no texto

constitucional devem ser interpretadas

restritivamente, inexistindo óbice à iniciativa de lei

parlamentarque disponha sobre matéria tributária,

seja para criar ou majorar tributos ou mesmo para

conceder benefícios fiscais porquanto o constituinte

não restringiu o âmbito de sua titularidade,

cuidando-se, isto sim, de competência concorrente” 
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(Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2273836-

66.2015.8.26.0000, Relator Desembargador

RENATO SARTORELLI, j. 6.4.2016). (negritei)

6. Por fim, respeitado o entendimento manifestado com a

proficiência de costume, não colhe a assertiva da douta

Procuradoria Geral de Justiça, de aplicarse à hipótese o

disposto no art. 113 do ADCT da Constituição Federal,

incluído pela Emenda Constitucional 95/2016 (fis.

111/116), o que sustenta amparado no artigo 144 da

Constituição Estadual.

Assim porque não se aplica aos Estados e Municípios o

disposto no art. 113 do Ato das Disposições Transitórias

(ADCT), incluído pela Emenda Constitucionalnº 95, de 15

de dezembro de 2016, norma de reprodução não
 

obrigatória, que estabelece:

“Art. 113. A proposiçãolegislativa que crie ou altere

despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá

ser acompanhada da estimativa do seu impacto

orçamentário e financeiro”.

Referida Emenda Constitucional 95/2016 (“altera o Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir

o Novo Regime Fiscal, e dá outras providências”),

estabeleceu em seu art. 1º:

“Ar. 1º. O Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias passa a vigorar acrescido dos seguintes

N
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“Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no

âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social da União, que vigorará por vinte exercícios

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

(...)” fnegritei)

Portanto, referidos dispositivos não se referem aos

Municípios, mas à União, por se tratar do “Novo Regime

Fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social da União”, ou, como afirma v. aresto da Corte

Suprema, relatado pelo Ministro CELSO DE MELLO, já

invocado por este E. Tribunal, e adiante referido; “...

norma de natureza transitória não se estende, não se

aplica e não obriga os Estados-membros e os Municípios,

a significar, desse modo, que referido preceito normativo

transitório (ADCT, art. 113) apresenta-se desvestido de

caráter impositivo em relação às unidades políticas

federadas que venho de mencionar.” (RE nº 1.158.273

AgR/SP, Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma,

julgado em 06/12/2019).

Ademais, como dito antes e expresso nas normas

constitucionaisregentes da espécie (arts. 125, $ 2º, da CF

e 74, V, CE, o controle concentrado de

constitucionalidadedo ato normativo q cargo desta Corte

somente pode se dar em face da Constituição do Estado, o

que exclui a impugnaçãopor descumprimentoou violação

N
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de preceitos da Lei Orgânica Municipal, da Constituição

Federal ou infraconstitucionais.

Este C. Órgão Especial, em v. acórdão relatado pelo

Desembargador RENATO SARTORELL! (AD! 2025513-

38.2020.8.26.0000, j. 16.09.2020), trazendo à colação

vários v. arestos desta Corte e também do C. Supremo

TribunalFederal:

“Como se sabe, os projetos de lei federal que impliquem

aumento de despesa ou renúncia fiscal devem observar o

disposto no Novo Regime Fiscal, introduzido pela Emenda

Constitucionalnº 95/2016 (artigos 106 a 114 do Ato das

- Disposições Constitucionais Transitórias), que impôs o teto

de gastos públicos, limitando o aumento de despesas

primárias do Governo Federal com o objetivo de

promover, a médio e longo prazo, o reequilíbrio fiscal da

União.

“A exigência de estimativa de impacto orçamentário e

financeiro prevista pelo artigo 113 do ADCT introduziu

regra constitucional relativa ao processo legislativo, de tal

sorte que a norma aprovada em desacordo com o novo

texto padeceria de vício de inconstitucionalidadeformal.

“sucede que este C. Órgão Especial tem sufragado o

entendimento no sentido de que o artigo 113 do ADCTnão

se aplica aos Municípios, pois está inserido no “Novo

Regime Fiscal dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social da União”, devendo ser interpretado 
 

S
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restritivamente, nos termos do artigo 106 do mesmo

diploma normativo, verbis:

““Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no

âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social da União, que vigorará por vinte exercícios

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste

Ato das DisposiçõesConstitucionaisTransitórias”.

“Destaco, a propósito, a jurisprudência pacífica deste C.

Órgão Especial, verbis:

“Embargos de Declaração Prequestionamento

Desnecessidadede se mencionarexpressamenteos

dispositivos em que se baseou o julgamento

embargado Inexistência de obscuridade,

contradição ou omissão. 1 Matéria tributária.

Violação ao princípio da separação dos poderes.

Inocorrência. Legitimidade ativa concorrente entre

o Poder Legislativo e o Poder Executivopara iniciar

processo legislativo, quando se tratar de matéria

de natureza tributária, ainda que acarrete

diminuição de receitas orçamentárias.

Precedentes. Tema 682 analisado em sede de

repercussão geral no Recurso Extraordinário com

Agravo nº 743.480. 2 Art. 113 do ADTC.

Interpretação restritiva. Efeitos que se limitam ao

'Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos

Fiscal e da Seguridade Social da União, não

alcançando os municípios. Inteligência do art. 106

“
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do ADCT. Precedentes deste Órgão Colegiado. 3

Embargos rejeitados” (Embargos de Declaração

Cível nº 2197593-42.2019.8.26.000, Relator

Desembargador Carlos Bueno Data do Julgamento:

12/08/2020),

““Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei do

município de Salmourão que prevê isenção

tributária aos contribuintesdo IPTU portadoresdas

doenças graves que menciona. Não caracterizada

hipótese de iniciativa legislativa reservada ao

Chefe do Poder Executivo. Taxatividade do rol

constitucional de iniciativa privativa. Matéria que

não se confunde com questão orçamentária.

Precedentes do STF e deste Órgão Especial. Tese de

repercussão geral nº 682 do Supremo Tribunal

Federal. Ofensa à separação de poderes. Isenção

tributária. Inocorrência.Ausênciade ofensa à regra

contida no art. 25 da Constituição do Estado. A

falta de previsão orçamentária não implica na

existência de vício de constitucionalidade, mas,

apenas, a inexequibilidade da lei no exercício o

orçamentário em que aprovada. Possibilidade de

remanejamento ou complementação

orçamentária, bem como postergação do

planejamento dos novos gastos para o exercício

orçamentário subsequente. Ofensa ao artigo 113

do ADCT da Constituição Federal. Norma aplicável

unicamente à União. Inconstitucionalidade.

N
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Inocorrência. Precedentes. Determinação de prazo

para regulamentação da lei pelo Chefe do Poder

Executivo. Inconstitucionalidade. Ofensa à regra da

separação dos poderes. Precedentes. Ação julgada

parcialmente procedente, apenas para declarar

inconstitucional o prazo estabelecido para

regulamentação da norma impugnada” (Ação

Direta de Inconstitucionalidade nº 2002639-

59.2020.8.26.0000, Relator DesembargadorMárcio

BartoliData do Julgamento:08/07/2020).

—— Não há, pois, falar em vício de iniciativa, ofensa aos

princípios da separação dos poderes, orçamentário e de

responsabilidade fiscal, violação ao devido processo

legislativo ou mesmo interferência na estão

administrativa, bem como não há se falar em

inconstitucionalidade por ausência de indicação do

impacto orçamentário, com diminuição da receita

pública sem indicaçãoda fonte de custeio. (grifo nosso)

 

7. Ante o exposto, rejeito o pleito de conversão do

julgamentoem diligência e julgo improcedentea ação.

E meu voto.

JOÃO CARLOS SALETTI
Relator
assinado digitalmente nd
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Ante o exposto, com o devido respeito às razões do veto, divergimos

dos fundamentos do autor consoante argumentosarticulados acima, motivo pelo qual

concluímos pela constitucionalidadedo projeto.

É o parecer.

D.J., aos 04 de fevereiro de 2021.        

    
arCárdoso Barbosa

Procuradora CÁB/SP 308.298
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